
 

Num. 25200042 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015093239000000024375849
Número do documento: 19101015093239000000024375849



Num. 25200042 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015093239000000024375849
Número do documento: 19101015093239000000024375849



 

Num. 25200043 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015093465100000024375850
Número do documento: 19101015093465100000024375850



Num. 25200043 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015093465100000024375850
Número do documento: 19101015093465100000024375850



 

Num. 25200045 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015093627100000024375852
Número do documento: 19101015093627100000024375852



 

Num. 25200047 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015093858000000024375854
Número do documento: 19101015093858000000024375854



 

Num. 25200300 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094088600000024375857
Número do documento: 19101015094088600000024375857



Num. 25200300 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094088600000024375857
Número do documento: 19101015094088600000024375857



Num. 25200300 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094088600000024375857
Número do documento: 19101015094088600000024375857



Num. 25200300 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094088600000024375857
Número do documento: 19101015094088600000024375857



Num. 25200300 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094088600000024375857
Número do documento: 19101015094088600000024375857



 

Num. 25200304 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094332500000024375861
Número do documento: 19101015094332500000024375861



Num. 25200304 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094332500000024375861
Número do documento: 19101015094332500000024375861



Num. 25200304 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094332500000024375861
Número do documento: 19101015094332500000024375861



Num. 25200304 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094332500000024375861
Número do documento: 19101015094332500000024375861



 

Num. 25200311 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094571000000024375868
Número do documento: 19101015094571000000024375868



Num. 25200311 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094571000000024375868
Número do documento: 19101015094571000000024375868



Num. 25200311 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094571000000024375868
Número do documento: 19101015094571000000024375868



Num. 25200311 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094571000000024375868
Número do documento: 19101015094571000000024375868



Num. 25200311 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094571000000024375868
Número do documento: 19101015094571000000024375868



Num. 25200311 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094571000000024375868
Número do documento: 19101015094571000000024375868



 

Num. 25200314 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094822300000024375871
Número do documento: 19101015094822300000024375871



Num. 25200314 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015094822300000024375871
Número do documento: 19101015094822300000024375871



 

Num. 25200317 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/10/2019 15:09:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101015095051000000024375874
Número do documento: 19101015095051000000024375874



 

SEGUE PETIÇÃO DE JUNTADA DE GUIA DE CUSTAS
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL 

DE MANGABEIRA/PB 

 

 

Processo nº. 0809235-08.2019.8.15.2003 

 

 

 

ANDRÉ LUIS CADETE DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da 

ação em epígrafe, vem à presença de V. Exa., por seus advogados, em atendimento à 

determinação judicial requerer a juntada da GUIA DE CUSTAS PROCESSUAIS. 

Desta feita, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

Termos em que 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 10 de outubro de 2019. 

 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0809235-08.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:   AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, o autor tem endereço no bairro das Indústrias, bairro não constante da Resolução
nº 55/2012. 

JOÃO PESSOA, 15 de outubro de 2019
SILVANA GIANNATTASIO
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Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária.

No caso dos autos, o promovente exerce a função de vigilante e declarou não possuir condições de arcar com as custas
do processo. Em contrapartida, observa-se que as custas iniciais são de R$ 1.263,54 (hum mil, duzentos e sessenta e três reais e
cinquenta e quatro centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade, e somente podem ser afastadas
mediante prova inequívoca em contrário, o que inexistiu nos autos. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da
assistência judiciária gratuita.

Assim, nos termos do art. 98, do CPC, defiro a gratuidade judiciária.

  O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser observado que a designação da audiência
deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a
designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de
material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte
autora busca no Judiciário a revisão de pedido feito no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo sem
a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo
quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização
da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com
todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não
realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.
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Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as
advertência do art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0809235-08.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: R JOSEFA TAVEIRA, 314, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-000

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333
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........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

CARTA DE CITAÇÃO

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Regional de Mangabeira, fica Vossa Senhoria

devidamente CITADA, na pessoa do representante legal ou de quem as vezes o fizer,    para, querendo,
apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do art. 344, do
CPC.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 30 de outubro de 2019.

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19101015093107800000024375847"Número do documento"
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0809235-08.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 14 de novembro de 2019.

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO PARA CONTESTAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0809235-08.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que a parte promovida tenha
apresentado contestação.

João Pessoa/PB, 29 de janeiro de 2020.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

PROCESSO NÚMERO - 0809235-08.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S): 

AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

DESPACHO

 

Considerando a certidão de ID 27814056, decreto a revelia da parte promovida.
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Analisando-se os autos, observa-se que os requerimentos de produção de provas constantes da inicial foram efetuados
de forma genérica.

Assim, antes de sanear o feito, nos termos do art. 357, do CPC, intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, informar
quais provas que pretende produzir, especificando-as e justificando-as em caso positivo.

Silenciando, ou pugnando as partes pelo julgamento da lide no estado em que se encontra, venham-me os autos

conclusos. 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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SEGUE MANIFESTAÇÃO SOBRE PROVAS ANEXA
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

DISTRITAL DO FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA - PB. 

 

 

Processo nº. 0809235-08.2019.8.15.2003 

 

ANDRÉ LUIS CADÊTE DA SILVA, já qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, por intermédio dos seus advogados e procuradores devidamente 

constituídos, em atendimento ao despacho vinculado ao ID 28264700, vem à 

presença de V. Exa. expor e requerer o que se segue: 

O Promovente instruiu o processo com arcabouço probatório suficiente a 

dar sustentáculo jurídico ao seu direito, porém, se tratando de ação de 

cobrança de seguro DPVAT e considerando que é requisito essencial para o 

pagamento da indenização, a prévia avaliação médica da vítima do acidente, 

onde se apure o grau da sua debilidade permanente, requer, por oportuno, a 

produção de prova pericial, lembrando ser o Autor beneficiário da Justiça 

Gratuita. 

 Dito isto, mantém o alegado na peça exordial, propugnando pela 

PROCEDÊNCIA da ação em todo o seu teor. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 28 de fevereiro de 2020. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0809235-08.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

 

DESPACHO
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Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que a realização de perícia médica é imprescindível
ao deslinde da causa.

Em ações dessa natureza, a perícia e a audiência de instrução são realizadas em um único dia. A parte
autora submete-se ao exame médico, e, após a elaboração do laudo, é encaminhada para a sala de
audiências.

Embora a Resolução nº 314, de 20 de abril de 2020, do CNJ, tenha disciplinado a possibilidade de
realização de audiências por meio virtual, desde que haja viabilidade técnica, levando em conta todos os
participantes,  tal medida não pode ser adotada em litígios em que se faz necessária a presença da parte, o
que ocorre com a perícia médica.

Dessa forma, considerando a pandemia pela COVID-19, bem como os termos do Ato Normativo
Conjunto nº 003/2020/TJPB/DPE-PB/OAB-PB, e da Recomendação nº 62, do CNJ, que obsta a prática de
atos presenciais pelos órgãos jurisdicionais, determino a suspensão do processo até a regularização do
problema de saude pública.

Tão logo seja autorizada a prática de atos judiciais presenciais, certifique-se, e façam-se conclusos para
inserção deste feito na pauta da unidade judiciária.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0809235-08.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:   AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, por ordem verbal da MM Juíza desta vara, faço autos conclusos.

JOÃO PESSOA, 8 de setembro de 2020
SILVANA GIANNATTASIO
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0809235-08.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

 

DESPACHO
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Vistos.

As partes requereram a realização de perícia médica.

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de indenização
pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos documento que
ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a realização de perícia
médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC, considerando os termos do convênio do Tribunal
de Justiça com a Seguradora Líder.

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados pelas
partes, os assistentes técnicos, comparecerem no , para adia 24 de novembro de 2020, às 15h40min
realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente na sala da Diretoria do
Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitada todas as normas de
biossegurança, em face da Covid-19.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio como perita nos presentes autos a
médica Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF 587.738.514-34, para proceder à perícia no dia e
horário acima informados. Intime-se para tomar ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$
200,00(duzentos reais), comprovando-o até a data da realização da perícia ora designada, sob pena de
penhora junto ao Bacenjud.

Intimem-se as partes, para ciência do local, da data e da hora da perícia designada.

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. Os quesitos a serem
respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das partes
deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível, levar consigo os
exames anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial, bem como respectivo
boletim de ocorrência.

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.
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Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas aglomerações,
para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de modo que: 1) ante a
prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato esta magistrada, nem os
advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência
33/2020; 2) não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da
Presidência 33/2020; 3) somente será permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria
parte promovente e, caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de
acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade, bem como na hipótese do
periciando ter dificuldade de locomoção, e, ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas;
4) deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria daquele Fórum.

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem como a
intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me em seguida
conclusos.

Servirá o presente como mandado.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0809235-08.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA
Endereço: R MADAGASCAR, 258, INDÚSTRIAS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58083-638

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018

 

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

CARTA DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA)

Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional Cível da Capital,
INTIMO Vossa Senhoria para comparecer na perícia designada, conforme despacho:
 

Despacho

Vistos.

As partes requereram a realização de perícia médica.

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de
indenização pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos
documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a
realização de perícia médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC, considerando os
termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados
pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no  dia 24 de novembro de 2020, às

, para a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB,15h40min
precisamente na sala da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato
(perícia), respeitada todas as normas de biossegurança, em face da Covid-19.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio como perita nos presentes
autos a médica Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF 587.738.514-34, para proceder à
perícia no dia e horário acima informados. Intime-se para tomar ciência da nomeação e da perícia
agendada neste feito.

Intimem-se as partes, para ciência do local, da data e da hora da perícia designada.

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. Os quesitos a
serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e
Mediação do TJPB.

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das
partes deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível,
levar consigo os exames anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial,
bem como respectivo boletim de ocorrência.

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.
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Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas
aglomerações, para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de
modo que: 1) ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao
ato esta magistrada, nem os advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em
cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020; 2) não será permitida a entrada de
qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020; 3) somente será
permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria parte promovente e, caso haja,
assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores,
tutores, genitores de menores de idade, bem como na hipótese do periciando ter dificuldade de
locomoção, e, ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão todos
aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente
todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria daquele Fórum.

Servirá o presente como mandado. 

 João Pessoa,  11 de setembro de 2020.

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0809235-08.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 9 de outubro de 2020.

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0809235-08.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) Laudo pericial, em anexo.

João Pessoa/PB, 24 de novembro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJ - TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0809235-08.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

ordinatórios e de administração, INTIMO as partes para se manifestar sobre
o laudo do perito do juízo no prazo comum de 10 (dez) dias.

João Pessoa/PB, 24 de novembro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0809235-08.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:   AUTOR: ANDRE LUIS CADETE DA SILVA
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em razão da revelia decretada no despacho  ID 27845120, só foi intimada a parte autora para falar acerca do
laudo pericial.Certifico ainda que não consta nos autos comprovante de pagamento dos honorários periciais, razão pela qual
procedi com o cadastro da Seguradora Líder como terceiro interessado e efetuei a sua intimação  para o referido pagamento nesta
data.

JOÃO PESSOA, 24 de novembro de 2020
JANDIRA RAILSON MEIRA
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Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$
200,00(duzentos reais),  sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Num. 37038713 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JANDIRA RAILSON MEIRA - 24/11/2020 15:42:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112415424431700000035347664
Número do documento: 20112415424431700000035347664



 

SEGUE MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA/PB. 

                                                   

 

 

Processo nº. 0809235-08.2019.8.15.2003 

 

 

ANDRÉ LUIS CADETE DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem por seus advogados e bastante procuradores “in 

fine” assinados, expor e requerer o que se segue: 

 

 À vista da perícia médica colacionada aos autos Dra. Rosana B. Duarte 

Paiva, CRM 5183/PB, o Promovente concorda com os graus das debilidades 

nele constatados, quais sejam, 75% de perda funcional do 2º dedo da mão 

direita e 25% de perda funcional do membro inferior direito. 

 

 Segundo os parâmetros estabelecidos na tabela da Lei, de acordo com o 

somatório dos graus das debilidades identificados na perícia, o valor a ser pago 

a título de indenização por força do seguro DPVAT é de R$ 3.375,00 (três mil 

trezentos e setenta e cinco reais). 

 

Porém, considerando que o Promovente recebeu através da esfera 

administrativa o importe de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos), requer seja a Seguradora Promovida compelida 

a reverter em seu favor a diferença remanescente de R$ 1.012,50 (mil e 

doze reais e cinquenta centavos), devidamente atualizada desde o evento 

danoso.  . 

 

 Reitera todos os termos da inicial, pugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação e requer por derradeiro a condenação da Ré a arcar com às custas 
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 

 

processuais e honorários sucumbenciais, estes calculados à base de 20% 

sobre o valor da condenação. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

João Pessoa-PB, 25 de novembro de 2020. 

 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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